
PREFEITI]RA MINCPAL DE CAJATI
- Estado de São Paulo -

PORTARIA O 1.334, DE 22 DE OUTU RO DE 2021.

*INSTAURA SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA
INVESTIGATIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.-

SIDINEI APARECIDO RIBEIRO, Prefeito do Município de
Cajati, Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e

Considerando o disposto no documento expedido pela
Procuradoria Municipal, protocolado sob o no 69092/2L, para apuração dos fatos solicitado
pelo Ministério Público do Estado de São Paulo por meio do Ofício da Promotoria de Justiça
sob no 830/2021 - NF 38.0739 .14209/202L-2;

Considerando que para fins de apurar as possíveis
irregularidades durante o período da execução dos serviços de pintura artística em unidades
escolares municipais, até a data da entrega e do efetivo pagamento, conforme disposto na
Dispensa de Licitação sob o Processo no 6aozs/2o2r. há necessidade da instauração de
Sindicância;

Considerando, que os fatos impõe a definitiva e necessária
apuração. como forma absoluta de cumprimento da legislação vigente;

RESOLVE
Art, 10 FiCA iNStAUTAdA SINDICÂNCIA ADiIINISTRATIVA INVESTIGATIVA NO

oo2l2o2l, com fulcro no art. 38, I cc art. 86 todos da Lei complementar Municipal no
o25/L4, que tem como finalidade apurar supostas irregularidades durante o período da
execução dos serviços de pintura artística em unidades escolares municipais, possivelmente
efetuada pelo servidor efetivo M.w.p., com matrícula sob no 2101, as responsabilidades pela
fiscalização da execução contratual até a data da entrega e o efetivo pagamento, tudo
conforme disposto na Dispensa de Licitação sob o processo no 68O25/202L,

Parágrafo único. As supostas irregularidades descritã no "capu( do art. 10 desta
Portaraa, se restar provada estará incurso em um dos incisos do art. gg, da Lei complementar
Municipal no 025/2014.

Art. 20 Para compor a comissão sindacante, ficam designados os servidores
Rosemeire Vieira dos Santos. Chefe da Divisão de Apoio Administrativo com matrícula sob
no 1643, lotada no Departamento Jurídico; Reginaldo catira, Auxiliar de contabilidade com
matrícula sob no 1049, lotado no Departamento de Tributação e cláudia Mattos de
carvalho Lara, chefe da seÇão de controle, convênios e contratos, sob a matrícula no
3571, lotada no Departamento de planejamento Urbano.

Parágrafo único, os trabalhos serão conduzidos sob a pREsrDÊNcrA da primeira,
sem prejuízos de suas funções, estando todos os membros em conformidade com a Lei
Municipal no 1..527, de 31 de janeiro de 2018. J)n
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AÉ, 30 O prazo para conclusão da Sindicância, será de 30 (trinta) dias, em
conformidade com o art.86, § 30 da Lei Complementar Municipal no O25ll4.

Parágrafo único A prorrogação será deferida em situação perfeita e amplamente
justificada. A não realização de atos formais no prazo implicará na responsa bilização daquele
que deu causa a inércia.

Art. 40 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

REGISTRE-SE, PUBL]QUE-SE E CUMPRA.SE.

SI EIRO
P jati

REGISTRADO NO SERVIçO ADMINI DA ITURA DO MUNICIPIO DE CA]ATI E
PUBLICADO NO DIÁR]O OF]CIAL DO MUNICÍPI jati SP), ao 22 de outubro de 2O2L.

MARIA IA DOS S. DOMINGUES
Diretora do Depto. de Administração
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